
VOTOS POSIÇÃO ACIONÁRIA
% FRENTE AO CAPITAL 

SOCIAL

APROVAR 12.415.705 4,35

REJEITAR 3 0,00

ABSTER-SE 245.754 0,08

APROVAR 12.661.459 4,44

REJEITAR 3 0,00

ABSTER-SE 0 0,00

APROVAR 11.472.180 4,02

REJEITAR 808.514 0,28

ABSTER-SE 380.768 0,13

SIM 5.877.852 2,06

NÃO 6.594.269 2,31

ABSTER-SE 189.341 0,07

SIM 6.066.680 2,13

NÃO 0 0,00

ABSTER-SE 6.594.782 2,31

6.1.

Eleição CA Voto Multiplo

Visualização de todos os candidatos que compõem a chapa para indicação da distribuição do voto múltiplo.

 FERNANDO ANTONIO SIMÕES.

1.213.182 0,43

6.2.
Eleição CA Voto Multiplo

DENYS MARC FERREZ
1.213.174 0,43

6.3.
Eleição CA Voto Multiplo

JULIANA SÁ VIEIRA BAIARDI
1.213.174 0,43

6.4.
Eleição CA Voto Multiplo

GILBERTO MEIRELLES XANDÓ BAPTISTA
1.213.174 0,43

6.5.
Eleição CA Voto Multiplo

MARCELO STRUFALDI CASTELLI
1.213.174 0,43

SIM 5.951.342 2,09

NÃO 3 0,00

ABSTER-SE 6.710.117 2,35

SIM 5.877.839 2,06

NÃO 73.178 0,03

ABSTER-SE 6.710.445 2,35

Questão

Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, os votos correspondentes às suas ações devem ser 

distribuídos em percentuais igualitários pelos membros da chapa que você escolheu? [Caso o acionista opte por “sim” 

e também indique o tipo de resposta “aprovar” para candidatos específicos dentre os relacionados abaixo, seus votos 

serão distribuídos proporcionalmente entre estes candidatos. Caso o acionista opte por “abster-se” e a eleição ocorra 

pelo processo de voto múltiplo, seu voto deve ser computado como abstenção na respectiva deliberação da 

assembleia.]

5.

Questão

Deseja solicitar a instalação do conselho fiscal, nos termos do art. 161 da Lei nº 6.404, de 1976? (Caso o acionista opte 

por “não” ou “abster-se”, suas ações não serão computadas para fins de requerimento de instalação do conselho 

fiscal).

7.

8.

Questão

Deseja solicitar a eleição em separado de membro do conselho de administração, nos termos do art. 141, § 4º, I, da Lei 

nº 6.404, de 1976? (O acionista somente pode preencher este campo caso seja titular ininterruptamente das ações 

com as quais vota durante os 3 meses imediatamente anteriores à realização da assembleia geral. Caso o acionista 

opte por “não” ou “abster-se”, suas ações não serão computadas para fins de requerimento da eleição em separado de 

membro do conselho de administração).

Deliberação

Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício.
2.

Eleição CA Chapa Companhia

Eleição do conselho de administração por chapa única. Indicação de todos os nomes que compõem a chapa (Os votos 

indicados neste campo serão desconsiderados caso o acionista detentor de ações com direito a voto também preencha 

os campos presentes na eleição em separado de membro do conselho de administração e a eleição em separado de 

que tratam esses campos ocorra) - Chapa Única.  FERNANDO ANTONIO SIMÕES, DENYS MARC FERREZ, JULIANA SÁ 

VIEIRA BAIARDI, GILBERTO MEIRELLES XANDÓ BAPTISTA e MARCELO STRUFALDI CASTELLI.

3.

Questão

Caso um dos candidatos que compõem a chapa escolhida deixe de integrá-la, os votos correspondentes às suas ações 

podem continuar sendo conferidos à chapa escolhida?
4.
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1.

Deliberação

Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício 

social encerrado em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas do Relatório dos auditores independentes.

DELIBERAÇÕES



VOTOS
POSIÇÃO 

ACIONÁRIA

% FRENTE AO 

CAPITAL SOCIAL

APROVAR 11.021.188 3,86

REJEITAR 1.450.144 0,51

ABSTER-SE 190.131 0,07

APROVAR 11.590.443 4,06

REJEITAR 825.276 0,29

ABSTER-SE 245.744 0,09

APROVAR 11.590.443 4,06

REJEITAR 825.276 0,29

ABSTER-SE 245.744 0,09

APROVAR 12.472.106 4,37

REJEITAR 13 0,00

ABSTER-SE 189.344 0,07

APROVAR 12.472.106 4,37

REJEITAR 13 0,00

ABSTER-SE 189.344 0,07

APROVAR 12.471.306 4,37

REJEITAR 13 0,00

ABSTER-SE 190.144 0,07

APROVAR 12.472.106 4,37

REJEITAR 13 0,00

ABSTER-SE 189.344 0,07

APROVAR 12.472.119 4,37

REJEITAR 13 0,00

ABSTER-SE 189.331 0,07

8.

Deliberação

Autorizar os administradores da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação da Cisão Parcial, 

caso aprovada

5.

Deliberação

Ratificar a nomeação da Setape Assessoria Econômica Ltda. (CNPJ/MF nº 03.960.076/0001-57 - “Empresa Avaliadora”), 

como empresa avaliadora responsável pela elaboração do laudo de avaliação da parcela cindida a valor contábil na 

data-base de 31 de janeiro de 2026 (“Laudo de Avaliação”), para fins da Cisão Parcial

6.
Deliberação

Aprovar o Laudo de Avaliação

7.
Deliberação

Aprovar a proposta da Cisão Parcial, nos termos do Protocolo

2.

Deliberação

Modificar o Estatuto Social da Companhia, a fim de (a) alterar o caput do artigo 5º; (b) alterar o parágrafo 2º do artigo 

13; (c) alterar o caput do artigo 15; (d) alterar o item (dd) do artigo 20; (e) alterar os parágrafos 2º, 5º e 6º do artigo 23; 

e (f) incluir um novo artigo 39, com a renumeração dos dispositivos posteriores.

3.
Deliberação

Consolidar o estatuto social da Companhia.

4.

Deliberação

Deliberar sobre o “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Fazenda São Judas Logística Ltda., com Versão da Parcela 

Cindida para a JSL S.A.” (“Protocolo”)

DELIBERAÇÕES

1.
Deliberação

Fixar a remuneração global anual para os órgãos da administração.
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